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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA N.º 880 DE 14 DE AGOSTO DE 2019.
Autorização de viagens, diárias, inscrição e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7828/2019/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Senhor Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, matrícula nº 2907, Conselheiro-
Presidente deste Tribunal, para participar do X EDUCONTAS – Encontro Técnico de Educação Profissional
dos Tribunais de Contas, a ser realizada na cidade de São Paulo/SP, no período de 26 a 28/08/2019.
Art. 2º Conceder 03 (três) diárias.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/São Paulo/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2019.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente no Feito

PORTARIA TCE/MA N.º 874, DE 13 DE AGOSTO DE 2019.
Autorização de viagem e diárias.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7848/2019/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor William Jobim Farias, matrícula nº 7047, Auditor de Controle Externo, ora
exercendo a função comissionada de Gestor da Escola Superior de Controle Externo deste Tribunal, para
participar do X EDUCONTAS – Encontro Técnico de Educação Profissional dos Tribunais de Contas, a ser
realizada na cidade de São Paulo/SP, no período de 26 a 28/08/2019.
Art. 2º Conceder 05 (cinco) diárias para o servidor.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de agosto 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 876 DE 13 DE AGOSTO DE 2019.
Autorização de viagem, diárias e passagens aéreas.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7839/2019/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar as servidoras Flaviana Pinheiro Silva, matrícula nº 6908, Auditora de Controle Externo, ora
exercendo a Função Comissionada de Gestor da Unidade Técnica de Controle Externo deste Tribunal e
Franciângela Viana Silva, matrícula nº 6528, Auditor Estadual de Controle Externo, para realização de inspeção
na Prefeitura de Imperatriz, no período de 20 a 23 de agosto de 2019, na cidade de Imperatriz/MA.
Art. 2º Conceder 05 (cinco) diárias para cada servidora.
Art. 3º Conceder passagens aéreas no trecho São Luís/Imperatriz/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de agosto de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 878, DE 13 DE AGOSTO DE 2019.
Autorização de viagem e diárias.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7840/2019/TCE/MA e Memorando nº 59/2019/SECEX/UTCEX5,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores Mônica Valéria de Farias, matrícula nº 11403, Auditor de Controle Externo, ora
exercendo a Função Comissionada de Supervisor de Controle Externo e Jilgerson Aguiar Barros, matrícula nº
11346, Auditor Estadual de Controle Externo, para realização de inspeção na Prefeitura de Cantanhede/MA,
conforme Decisão PL-TCE nº 368/2018, a ser realizada no período de 19 a 21 de agosto de 2019, e, para
acompanhá-los em viagem, o servidor Henrique Jorge Almeida Araújo, matrícula nº 11049, Auxiliar
Administrativo da Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio de Assistência dos Servidores, ora à disposição
deste Tribunal.
Art. 2º Conceder 04 (quatro) diárias para cada servidor.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de agosto 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 879 DE 14 DE AGOSTO DE 2019.
Concessão de Abono de Permanência.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, conforme Processo nº
7019/2019/TCE/MA;
CONSIDERANDO o disposto nos termos do art. 1º do Decreto nº 34.359/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos termos §2º do art. 59, da Lei Complementar nº 73/2004, com a redação Lei
Complementar nº 176/2015; e
CONSIDERANDO o disposto nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Abono de Permanência, à servidora Raphaella do Lago Bello, matrícula nº 2717, Auxiliar de
Administração deste Tribunal, por ter completado as exigências para Aposentadoria Voluntária em 05/05/2019,
e por permanecer em atividade, até que se complete as exigências para a Aposentadoria Compulsória.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 881, DE 14 DE AGOSTO DE 2019.
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Autorização de viagem, inscrição, diárias e passagens aéreas.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7868/2019/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Procurador Geral de Contas deste Tribunal, Paulo Henrique Araújo dos Reis, matrícula nº
10876, para participar do Programa de Capacitação para Membros do Conselho Nacional dos Procuradores
Gerais de Contas (CNPGC), a ser realizado no período de 10 a 13 de setembro de 2019, na cidade de
Brasília/DF.
Art. 2º Conceder 06 (seis) diárias.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Brasília/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 882, DE 14 DE AGOSTO DE 2019.
Autorização de viagem, inscrição, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7822/2019/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Procurador de Contas deste Tribunal, Douglas Paulo da Silva, matrícula nº 11338, para
participar do 23º Congresso Nacional do Ministério Público, a ser realizado nos dias 04 a 06 de setembro de
2019, na cidade de Goiânia/GO.
Art. 2º Conceder 05 (cinco) diárias.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Goiânia/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 883 DE 14 DE AGOSTO DE 2019.
Autorização de viagem, inscrição, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7764/2019/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Divaci Couto Júnior, matrícula nº 6346, Auditor de Controle Externo, ora exercendo
a Função Comissionada de Gestor da Unidade Técnica de Controle Externo, para participar do Seminário
Brasileiro de Obras Públicas, a ser realizado no período de 28 a 30 de agosto de 2019, na cidade de Brasília/DF.
Art. 2º Conceder 05 (cinco) diárias.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Brasília/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 885 DE 14 DE AGOSTO DE 2019.
Autorização de viagem, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7835/2019/TCE/MA,
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RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Wellington Salmito de Araújo, matrícula nº 12906, ora exercendo o Cargo em
Comissão de Assessor Especial de Conselheiro I deste Tribunal, para participar do III Simpósio Nacional de
Ouvidorias, a ser realizado nos dias 22 e 23 de agosto de 2019, na cidade de Manaus/AM.
Art. 2º Conceder 04 (quatro) diárias.
Art. 3º Conceder passagens aéreas no trecho São Luís/Manaus/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 886 DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
Concessão de Licença-Prêmio por Assiduidade.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo nº 207/2019/TCE/MA-GED,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 145 da Lei n.º 6.107/1994, à servidora Rebeca Matões Brandão, matrícula
nº 10553, Auditora de Controle Externo deste Tribunal, 45 (quarenta e cinco) dias de licença-prêmio por
assiduidade, referentes ao quinquênio de 05/06/1989 a 03/06/1994, no período de 01/10/2019 a 14/11/2019.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de agosto de 2019.

João da Silva Neto
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 887 DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
Concessão de licença-prêmio por assiduidade.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo nº 7926/2019/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 145 da Lei n.º 6.107/1994, ao servidor João Batista de Sousa Lima,
matrícula nº 11.254, Auditor de Controle Externo deste Tribunal, ora exercendo a Função Comissionada de
Supervisor de Contabilidade Governamental, 30 (trinta) dias de licença-prêmio por assiduidade, referentes ao
quinquênio de 1999/2004, no período de 01/10/2019 a 30/10/2019.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de agosto de 2019.

João da Silva Neto
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 2015/2010-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito - Recurso de reconsideração
Exercício financeiro: 2009
Entidade: Município de Presidente Médici
Recorrente: Antonio Rodrigues Pinho, CPF nº 103.776.113-87, residente na Rua do Comércio, nº 92, Centro,
Presidente Médici, CEP nº 65.279-000.
Procuradores constituídos: Antonio Augusto Sousa (Sousaugusto), OAB/MA nº 4.847; Wellington Francisco
Sousa, OAB/MA nº 7.323, com escritório localizado na Avenida Brasil, Chácara Brasil, nº 937, Turu, São
Luís/MA, CEP nº 65.066.842
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Recorrido: Parecer Prévio PL-TCE nº 13/2015
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Recurso de reconsideração interposto pelo Senhor Antonio Rodrigues Pinho, ex-prefeito, em
face do Parecer Prévio PL-TCE nº 13/2015, que consubstanciou a aprovação com ressalva da
Prestaçãode Contas Anual do Prefeito de Presidente Médici, relativa ao exercício financeiro de
2009. Permanência de irregularidades que não causam dano ao erário. Provimento Parcial.
Parecer Prévio pela aprovação com ressalva. Encaminhamento de cópias de peças processuais
à Procuradoria-Geral de Justiça.

ACÓRDÃO PL–TCE/MA Nº 499/2019
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, que tratam de recurso de reconsideração
interposto pelo Senhor Antonio Rodrigues Pinho, em face do Parecer Prévio PL-TCE/MA nº 13/2015, que
consubstanciou a aprovação com ressalva da Prestação de Contas Anual do Prefeito de Presidente Médici/MA,
relativa ao exercício financeiro de 2009, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 129, inciso I, e 136 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, e
acolhendo o Parecer nº 881/2017 – GPRC01 do Ministério Público de Contas, em:
a – conhecer do recurso de reconsideração por atender aos requisitos de admissibilidade previstos no art. 136,
caput, da Lei nº 8.258/2005;
b – prover parcialmente o recurso de reconsideração interposto pelo Senhor Antonio Rodrigues Pinho para
excluir a irregularidade descrita na subalínea “a.2” do Parecer Prévio PL-TCE nº 13/2015, no entanto sem
imprimir-lhe qualquer efeito modificativo no mérito do parecer insurgido, mantendo a aprovação com ressalva
das Contas;
c – enviar cópia do Parecer Prévio PL-TCE nº 13/2015 e desta decisão, acompanhado de cópias dos autos à
Câmara Municipal de Presidente Médici para julgamento, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal ao decidir no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, em 17/08/2016.
d – enviar à Procuradoria-Geral de Justiça, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma cópia deste Acórdão
e demais documentos para os fins previstos no art. 26, IX, da Lei Complementar Estadual nº 13/1991 (IN
TCE/MA nº 009/2005, art. 11).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Álvaro César de
França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de fevereiro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3604/2011-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas do Presidente da Câmara (Recurso de Reconsideração)
Exercício financeiro: 2010
Entidade: Câmara Municipal de Governador Archer
Recorrente: Jakson Valério de Sousa Oliveira, CPF nº 907.977.363-87, residente à Rua Cristóvão Pereira, s/nº,
Centro, Governador Archer/MA, 65.770-000
Procurador Constituído: Antonio Geraldo de Oliveira Marques – OAB/MA nº 5759
Recorridos: Acórdão PL-TCE nº 589/2015 e Acórdão PL-TCE nº 166/2016
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Recurso de reconsideração interposto pelo Senhor Jakson Valério de Sousa Oliveira, ao
Acórdão PL-TCE nº 589/2015 e Acórdão PL-TCE nº 166/2016, que consubstanciou o
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julgamento irregular da Prestação de Contas do Presidente da Câmara Municipal de
Governador Archer, relativa ao exercício financeiro de 2010. Permanência de irregularidades
que causam dano ao erário. Provimento Parcial. Manutenção do Mérito. Julgamento Irregular.
Encaminhamento de cópias de peças processuais ao Ministério Público de Contas/SUPEX.

ACÓRDÃO PL–TCE/MA Nº 308/2019
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, que tratam da prestação de contas do presidente
da Câmara Municipal de Governador Archer/MA, exercício financeiro de 2010,de responsabilidade do Senhor
Jakson Valério de Sousa Oliveira, que interpôs recurso de reconsideração aos Acórdãos PL-TCE nº 589/2015 e
Acórdão PL-TCE nº 166/2016, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
com fundamento nos arts. 1º, inciso III, 129, inciso I, e 136 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 1191/2017 – GPRC03 do Ministério Público de Contas, em:
a – conhecer do recurso de reconsideração, por atender aos requisitos de admissibilidade previstos no art. 136,
caput, da Lei nº 8.258/2005;
b – prover parcialmente o recurso de reconsideração interposto pelo Senhor Jakson Valério de Sousa Oliveira,
emface do Acórdãos PL-TCE nº 589/2015 e PL-TCE nº 166/2016, em virtude da permanência da irregularidade
descrita na subalínea “a.2”, do Acórdão recorrido, para manter o mérito do julgamento materializado do
Acórdão PL-TCE nº 589/2015, no sentido de julgar irregular a Prestação de Contas do Presidente da Câmara de
Governador Archer, relativa ao exercício financeiro de 2010, de responsabilidade do Senhor Jakson Valério de
Sousa Oliveira, com fundamento no art. 22, incisos II e III da Lei nº 8.258/2005;
c – excluir as subalíneas “a.1”, “a.3” a “a.9” do Acórdão PL-TCE/MA nº 589/2015, com os ajustes
determinados pelo Acórdão PL-TCE/MA nº 166/2016, em razão da alteração do critério de julgamento das
contas;
d – excluir a multa aplicada na alínea “d”, do Acórdão PL-TCE/MA nº 589/2015, com os ajustes determinados
pelo Acórdão PL-TCE/MA nº 166/2016, em razão da alteração do critério de julgamento das contas;
e – enviar ao Ministério Público de Contas/SUPEX, em 5 (cinco) dias, após o trânsito em julgado, uma via
original deste acórdão, nos termos da Resolução TCE/MA nº 214/2014.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti
Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de abril de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2723/2017-TCE/MA
Natureza: Representação (Recurso de Reconsideração)
Representante: Ministério Público de Contas, representado pelos Procuradores Jairo Cavalcanti Vieira e Flávia
Gonzalez Leite
Representado: Município de Sítio Novo, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor João Carvalho dos Reis,
CPF nº 168.460.442-72
Objeto: Contrato administrativo firmado entre o município de Sítio Novo/MA e João Azedo e Brasileiro
Sociedade de Advogados
Interessados: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, representado pelos advogados Benner Roberto
Ranzan de Brito, OAB/MA nº 13881-A, João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7631-A, e Bruno Milton
Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A; Federação dos Municípios do Maranhão (Famem), representada pelos
advogados Ilan Kelson de Mendonça Castro, OAB/MA nº 8063-A, Renata Cristina Azevedo Coqueiro Portela,
OAB/MA nº 12.257-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424, e Thiago Soares Penha, OAB/MA nº
13.268;Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - Seção Maranhão, representada pelo advogado Thiago Roberto
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Moraes Diaz, OAB/MA nº 7614; Conselheiro Federal da OAB Roberto Charles de Menezes Dias, OAB/MA nº
7823 e Associação Nacional dos Procuradores Municipais – ANPM, representada pelo advogado Alexsandro
Rahbani Aragão Feijó, OAB/MA nº 6.074
Recorrente: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Recorrida: Decisão PL-TCE nº 243/2018
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Recurso de reconsideração interposto por João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados,
em face da Decisão PL-TCE nº 243/2018, que considerou procedente a representação e
declarouilegal o procedimento de inexigibilidade que deu origem ao contrato celebrado entre o
município de Sítio Novo e o escritório João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, bem
como todos os atos administrativos dele decorrentes. Conhecimento. Desprovimento.
Manutenção da decisão recorrida. Encaminhamento de cópia de peças processuais à
Procuradoria-Geral de Justiça e ao Ministério Público de Contas/SUPEX.

ACÓRDÃO PL–TCE/MA Nº  459/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de recurso de reconsideração interposto por João Azedo e
BrasileiroSociedade de Advogados, em face da Decisão PL-TCE/MA nº 243/2018, que considerou procedente a
representação e declarou ilegal o procedimento de inexigibilidade que deu origem ao contrato celebrado entre o
município de Sítio Novo e o escritório João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, bem como todos os
atos administrativos dele decorrentes, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
com fundamento no art. 129, inciso I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão
ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 54/2019-
GPROC1, do Ministério Público de Contas, em:
a - conhecer do recurso de reconsideração por atender aos requisitos de admissibilidade previstos no art. 136,
caput, da Lei nº 8.258/2005;
b– negar-lhe provimento, uma vez que os pontos levantados pelo recorrente já foram amplamente discutidos no
decurso da presente representação, não tendo o condão de modificar a decisão recorrida;
c – manter na íntegra a Decisão PL-TCE nº 243/2018, que considerou procedente a representação e declarou
ilegal o procedimento de inexigibilidade que deu origem ao contrato celebrado entre o município de Sítio Novo
e o escritório João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, bem como todos os atos administrativos dele
decorrentes;
d – enviar à Procuradoria-Geral de Justiça, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma cópia desta decisão,
da Decisão PL-TCE nº 243/2018 e demais documentos para os fins previstos no art. 26, IX, da Lei
Complementar Estadual nº 13/1991 (IN TCE/MA nº 09/2005, art. 11);
e – enviar ao Ministério Público de Contas/SUPEX, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original
desta decisão e da Decisão PL-TCE nº 243/2018, nos termos da resolução TCE/MA nº 214/2014
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
CaldasFurtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de maio de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2727/2017-TCE/MA
Natureza: Representação (Recurso de reconsideração)
Representante: Ministério Público de Contas, representado pelos Procuradores Jairo Cavalcanti Vieira e Flávia
Gonzalez Leite
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Representado: Município de Sucupira do Riachão, representado pela Prefeita Municipal, Senhora Gilzania
Ribeiro Azevedo, CPF nº 970.830.463-87
Objeto: Contrato administrativo firmado entre o município de Sucupira do Riachão e João Azedo e Brasileiro
Sociedade de Advogados
Interessados: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, representado pelos advogados Benner Roberto
Ranzan de Brito, OAB/MA nº 13881-A, João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7631-A, e Bruno Milton
Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A; Federação dos Municípios do Maranhão (Famem), representada pelos
advogados Ilan Kelson de Mendonça Castro, OAB/MA nº 8063-A, Renata Cristina Azevedo Coqueiro Portela,
OAB/MA nº 12.257-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424, e Thiago Soares Penha, OAB/MA nº
13.268;Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - Seção Maranhão, representada pelo advogado Thiago Roberto
Moraes Diaz, OAB/MA nº 7614; o Conselheiro Federal da OAB Roberto Charles de Menezes Dias, OAB/MA
nº 7823 e Associação Nacional dos Procuradores Municipais – ANPM, representada pelo advogado Alexsandro
Rahbani Aragão Feijó, OAB/MA nº 6.074
Recorrente: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Recorrida: Decisão PL-TCE nº 244/2018
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Recurso de reconsideração interposto por João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados,
em face da Decisão PL-TCE/MA nº 244/2018, que considerou procedente a representação e
declarouilegal o procedimento de inexigibilidade que deu origem ao contrato celebrado entre o
município de Sucupira do Riachão e o escritório João Azedo e Brasileiro Sociedade de
Advogados, bem como todos os atos administrativos dele decorrentes. Conhecimento.
Desprovimento. Manutenção da decisão recorrida. Encaminhamento de cópia de peças
processuais à Procuradoria-Geral de Justiça e ao Ministério Público de Contas/SUPEX.

ACÓRDÃO PL–TCE/MA Nº 460/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de recurso de reconsideração interposto por João Azedo e
Brasileiro Sociedade de Advogados, a Decisão PL-TCE/MA nº 244/2018, que considerou procedente a
representação e declarou ilegal o procedimento de inexigibilidade que deu origem ao contrato celebrado entre o
município de Sucupira do Riachão e o escritório João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, bem como
todos os atos administrativos dele decorrentes, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 129, inciso I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em
sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
24092110/2019-GPROC2 do Ministério Público de Contas, em:
a - conhecer do recurso de reconsideração, por atender aos requisitos de admissibilidade previstos no art. 136,
caput, da Lei nº 8.258/2005;
b– negar-lhe provimento, uma vez que os pontos levantados pelo recorrente já foram amplamente discutidos no
decurso da presente representação, não tendo o condão de modificar a decisão recorrida;
c – manter na íntegra a Decisão PL-TCE nº 244/2018, que considerou procedente a representação e declarou
ilegalo procedimento de inexigibilidade que deu origem ao contrato celebrado entre o município de Sucupira do
Riachão e o escritório João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, bem como todos os atos
administrativos dele decorrentes;
d – enviar à Procuradoria-Geral de Justiça, em 5 (cinco) dias, após o trânsito em julgado, uma cópia deste
Acórdão, da Decisão PL-TCE nº 244/2018 e demais documentos para os fins previstos no art. 26, IX, da Lei
Complementar Estadual nº 13/1991;
e – enviar ao Ministério Público de Contas/SUPEX, em 5 (cinco dias), após o trânsito em julgado, uma via
original deste acórdão e da Decisão PL-TCE/MA nº 244/2018, nos termos da Resolução TCE/MA nº 214/2014.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque
Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da
Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de maio de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
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Presidente
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2983/2017-TCE/MA
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público de Contas, representado pelos Procuradores Jairo Cavalcanti Vieira e Flávia
Gonzalez LeiteRepresentado: Município de Igarapé Grande, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor
Erlanio Furtado Luna Xavier, CPF nº 618.888.773-91
Exercício financeiro: 2016
Objeto: Contrato administrativo firmado entre o Município de Igarapé Grande e Monteiro e Monteiro
Advogados Associados
Interessados: Monteiro e Monteiro Advogados Associados; Federação dos Municípios do Maranhão (Famem),
representada pelos advogados Ilan Kelson de Mendonça Castro, OAB/MA nº 8063-A, Renata Cristina Azevedo
Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424, e Thiago Soares
Penha, OAB/MA nº 13.268; Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - Seção Maranhão, representada pelo
advogado Thiago Roberto Moraes Diaz, OAB/MA nº 7614; o Conselheiro Federal da OAB Roberto Charles de
Menezes Dias, OAB/MA nº 7823 e Associação Nacional dos Procuradores Municipais – ANPM, representada
pelo advogado Alexsandro Rahbani Aragão Feijó, OAB/MA nº 6.074
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Representação formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor do município de
Igarapé Grande, representado pelo prefeito, Senhor Erlanio Furtado Luna Xavier, acerca de
suposta ilegalidade na contratação direta de escritório de advocacia para a realização de
serviços jurídicos, visando o recebimento dos valores decorrentes de diferenças do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério -
FUNDEF pela subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), previsto na Lei n.º
9.424/1996 (Lei do FUNDEF). Conhecer. Considerar procedente a representação e ilegal o
Procedimento de Inexigibilidade. Determinar. Recomendar. Comunicar. Apensar os autos às
Contas do município, exercício financeiro de 2016.

DECISÃO PL/TCE/MA Nº 114/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de representação, formulada pelo Ministério Público de
Contas em desfavor do município de Igarapé Grande, representado pelo prefeito, Senhor Erlanio Furtado Luna
Xavier, acerca de suposta ilegalidade no Procedimento de Inexigibilidade de Licitação, cujo objeto é a prestação
de serviços jurídicos especializados na área financeira visando o recebimento de valores decorrentes de
diferenças do FUNDEF pela subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), previsto na Lei n.º
9.424/1996 (Lei do FUNDEF), quando do cálculo da complementação devida pela União, decidem os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 129, inciso I, da Lei nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 609/2018-GPROC2 do Ministério Público de Contas, em:
a – conhecer a representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 43, inciso VII, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
b– considerar procedente a representação e declarar ilegal o procedimento de Inexigibilidade que deu origem ao
contrato celebrado entre o município de Igarapé Grande e o escritório Monteiro e Monteiro Advogados
Associados, bem como todos os atos administrativos dele decorrentes, por afronta ao art. 37, inciso XXI da
Carta Política de 1988 e arts. 3º, caput, 7º, §2º, II e III, 13, 25, II, 55, III e V, da Lei nº 8.666/1993, posto que
ausentes os requisitos de singularidade e complexidade do objeto para realização do processo de dispensa por
inexibilidade, o que afronta os princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade e competitividade;
c – determinar ao Prefeito de Igarapé Grande, Senhor Erlanio Furtado Luna Xavier que:
c.1) seja dada continuidade ao acompanhamento da demanda judicial, objeto do contrato anulado, por meio da
Procuradoria Municipal, ou caso contrário, que promova o devido certame licitatório para a contratação dos
serviços advocatícios, com a devida justificativa, dotação orçamentária e preço determinado;
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c.2)os recursos oriundos da complementação federal do Fundef/Fundeb sejam aplicados integralmente em ações
de melhoria na educação, em consonância com da Lei 11.494/2007 e conforme entendimento firmando no
Acórdão nº 1824/2017-TCU-Plenário;
c.3) sejam incluídos os elementos de fiscalização necessários a demonstração da regularidade de todos os
procedimentos de contratação do Município, em obediência à IN nº 34/2014-TCE/MA.
d – recomendar ao Prefeito de Igarapé Grande, Senhor Erlanio Furtado Luna Xavier que:
d.1) adote as providências administrativas necessárias à anulação do contrato de prestação de serviços acima
mencionado, no prazo de quinze dias, nos termos do art. 51 da Lei nº 8.258/2005 e art. 247 do Regimento
Interno do TCE/MA, sob pena de se adotar a providência prevista no art. 51, §2º da Lei Orgânica/TCE/MA;
d.2) se abstenha de efetuar contratações diretas quando não preenchidos os requisitos legais;
d.3) se abstenha de firmar contratos ad exitum, ressalvando-se os casos em que não envolvam recursos públicos;
e – determinar à Unidade Técnica responsável o efetivo monitoramento do cumprimento desta deliberação;
f – comunicar aos representantes e interessados o inteiro teor da presente decisão, bem como ao Ministério
Público Estadual;
g – comunicar o teor desta decisão ao juízo onde tramita a ação de cumprimento patrocinada pelo escritório
Monteiro e Monteiro Advogados Associados;
h – após a realização das diligências cabíveis, apensar os autos à prestação de contas do município de Igarapé
Grande, exercício financeiro 2016, para apuração das responsabilidades administrativas do gestor que
subscreveu o contrato.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira (Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizadeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de maio de 2019.

 Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
 Presidente

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6849/2017 – TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício Financeiro: 2007
Órgão Tomador: Secretaria de Estado da Educação (SEDUC)
Interessado: Felipe Costa Camarão
Concedente: Secretaria de Estado da Educação (SEDUC)
Responsável: Lourenço Vieira da Silva
Convenente: Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
Responsável: Luís Osmani Pimentel de Macedo – ex prefeito.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), em
decorrência da reprovação das contas apresentadas pelo convenente, referente dos recursos
auferidos por força do Convênio nº 209/2007, celebrado entre a Prefeitura do Município de
Lago da Pedra e a Secretaria de Estado da Educação (SEDUC). Arquivamento por meio
eletrônico.

DECISÃO PL – TCE Nº 143/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria
de Estado da Educação (SEDUC), em decorrência da reprovação das contas apresentadas pelo convenente,
referente aos recursos auferidos por força do Convênio nº 209/2007, celebrado entre a Prefeitura do Município
de Lago da Pedra e a Secretaria de Estado da Educação (SEDUC) de responsabilidade dos Senhores Luís
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Osmani Pimentel de Macedo e Lourenço Vieira da Silva, decidem os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1º, inciso II, da
Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, e de acordo com a manifestação do Ministério Público de Contas, Parecer
nº 861/2018 GPROC03, arquivar por meio eletrônico os autos do Processo nº 6849/2017 – TCE/MA, nos
moldes do art. 25 da Lei Orgânica/TCE/MA e nos termos das diretrizes dispostas na Instrução Normativa –
TCE/MA nº 50/2017, reconhecendo a decadência da atuação administrativa do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, Joaquim Washington
Luiz de Oliveira (Relator) e José de Ribamar Caldas Furtado, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, em 19 de junho de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3904/2011 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito - Embargos de Declaração em Embargos de Declaração
Exercício financeiro: 2010
Entidade: Município de Cantanhede/MA
Responsável:José Martinho dos Santos Barros (CPF 175.662.903-04), residente na Praça Paulo Rodrigues, nº 1,
Centro, Cantanhede, CEP 65.465-000
Procurador Constituído: Gilson de Sousa Mendonça Júnior, OAB/MA 13.143
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Recorridos: Parecer Prévio PL-TCE nº 338/2018 e Acórdão PL-TCE nº 401/2019

Embargos de declaração em embargos de declaração, opostos pelo Prefeito de
Cantanhede/MA, Senhor José Martinho dos Santos Barros. Recorrido o Parecer Prévio PL-
TCE nº 338/2018 e o Acórdão PL-TCE nº 401/2019, relativo à Prestação de Contas anual do
Prefeito, exercício financeiro de 2010. Conhecido e não provido o recurso. Mantido o teor do
Parecer Prévio PL-TCE nº 338/2018 e do Acórdão PL-TCE nº 401/2019.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 676/2019
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, que tratam dos embargos de declaração em
embargos de declaração, opostos pelo Senhor José Martinho dos Santos Barros, Prefeito de Cantanhede/MA,
exercício 2010, protocolado em 28 de junho de 2019, contra o Parecer Prévio PL-TCE nº 338/2018 e o Acórdão
PL-TCE nº 401/2019, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suasatribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 138, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, da Lei nº 8.258, de
06de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), c/c os arts. 282, II, e 288, §§ 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme o art. 104, caput, da Lei Orgânica, em:
a) conhecer do Recurso de Embargos de Declaração em Embargos de Declaração, opostos pelo Prefeito José
Martinho dos Santos Barros, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade, sem contudo, considerar o
efeito infringente requerido pelo embargante;
b) negar provimento aos embargos de declaração opostos, por entender que os argumentos apresentados pelo
recorrente não foram capazes de alterar os decisórios recorridos;
c) manter o inteiro teor do Parecer Prévio PL-TCE nº 338/2018 e do Acórdão PL-TCE nº 401/2019.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Álvaro César de
França Ferreira e Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
OsmárioFreire Guimarães e o Procurador-geral Paulo Henrique Araujo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de julho de 2019.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Presidente
Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Paulo Henrique Araujo dos Reis

Procurador-geral de Contas

Processo nº 2683/2017 – TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada pelo Tribunal de Contas –
Representação (Medida Cautelar)
Exercício financeiro: 2016
Representante: Ministério Público de Contas – por meio de seus membros signatários, Procuradores Flávia
Gonzalez Leite e Jairo Cavalcanti Vieira
Representado: Município de Grajaú/MA
Responsável: Abmael Gomes Neto (CPF nº 805.134.173-20), Prefeito, no período de 01/01/2013 a 31/12/2016,
residente na Rua Dr. Olimpio Fernandes, nº 69. Bairro Vila Viana, Tutum, CEP nº 65.763-000
Advogado constituído: Saulo Roberto Oliveira Vieira, Procurador-Geral do Município, OAB nº 12.030
Responsável: Mercial Lima de Arruda (CPF nº 025.345.923-00), Prefeito, no período de 01/01/2017 a
31/12/2020, residente na Rua Patrocínio Jorge, nº 138. Centro, Grajaú, CEP nº 65.940-000
Procuradora constituída: Suely Lopes Silva, Procuradora-geral do Município de Grajaú, OAB/MA nº 3.454
Interessado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Procuradores constituídos: João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7.631-A, Benner Roberto Ranzan de
Britto, OAB/MA nº 13.881-A e Bruno Milton de Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A
Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Federal, representado pelo Advogado Roberto Charles
de Menezes Dias, OAB/MA nº 7.823 e Conselho Seccional do Maranhão, representado pelo Presidente, Thiago
Roberto Morais Diaz, OAB/MA nº 7.614
Interessado: Federação dos Municípios do Estado do Maranhão -FAMEM, representada pelo seu Presidente,
Cleomar Tema Carvalho Cunha
Procuradores constituídos: Renata Cristina Azevedo Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Ilan Kelson de
MendonçaCastro, OAB/MA nº 8.063-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424 e Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268
Interessado: Associação Nacional dos Procuradores Municipais -ANPM, representado pelo Presidente, Carlos
Figueiredo Mourão
Procurador constituído: Alexsandro Rahbani Aragão Feijó, OAB/MA nº 6074
Interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados
Procuradores constituídos: Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da
Rocha, OAB/PE nº 42.109
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Representação formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor do município de
Grajaú, representado pelo Senhor Abmael Gomes Neto, Prefeito, no período de 01/01/2013 a
31/12/2016 e pelo Senhor Mercial Lima de Arruda, Prefeito, no período de 01/01/2017 a
31/12/2020. Suposta ilegalidade na contratação direta de escritórios de advocacia para a
realização de serviços jurídicos visando o recebimento dos valores decorrentes de diferenças
do FUNDEF pela subestimação do valor mínimo anual por aluno (VMAA), previsto na Lei do
FUNDEF n.º 9.424/96. Conhecer. Considerar procedente a representação e ilegal o
Procedimentode Inexigibilidade. Manter a medida cautelar deferida. Determinar. Recomendar.
Comunicar.

DECISÃO PL-TCE N.º 218/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à representação formulada pelo Ministério Público de
Contas em desfavor do município de Grajaú/MA, no exercício financeiro de 2016, representado pelo Senhor
Abmael Gomes Neto, Prefeito, no período de 01/01/2013 a 31/12/2016 e pelo Senhor Mercial Lima de Arruda,
Prefeito, no período de 01/01/2017 a 31/12/2020, acerca de suposta ilegalidade no Procedimento de
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Inexigibilidade, do qual decorreu a celebração de contrato com o escritório de advocacia JOÃO AZEDO E
BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS visando o recebimento de valores decorrentes de diferenças
do FUNDEF pela subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), previsto na Lei n.º 9.424/1996
(Lei do FUNDEF), quando do cálculo da complementação devida pela União, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na forma do art. 104, caput, da Lei Orgânica, decidem:
a) conhecer a representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 43, inciso VII, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LO TCE/MA);
b) considerar procedente a representação e ilegal o Procedimento de Inexigibilidade, bem como todos os atos
administrativos decorrentes do Contrato de Inexigibilidade celebrado entre o município de Grajaú e o escritório
João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, por afronta ao art. 37, inciso XXI da Carta Política de 1988,
ao art. 8º, Parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e aos arts. 3º, caput, 7º, §2º, II e
III, 13, 25, II, 55, III e V, da Lei nº 8.666/1993, posto que ausentes os requisitos de singularidade e
complexidadedo objeto para realização do processo de dispensa por inexibilidade, o que afronta os princípios da
legalidade, moralidade, impessoalidade e competitividade;
c) manter a medida cautelar deferida, sem prejuízo do disposto no item anterior, com os efeitos referendados
pelo Supremo Tribunal Federal na Suspensão de Segurança nº 5.182/MA, nos termos do art. 75, caput da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005, para que o município se abstenha de realizar pagamentos do contrato decorrente
dadispensa de licitação, em razão de afronta aos princípios constitucionais relativos à administração pública, em
especial ao princípio da licitação e da competitividade, nos termos do art. 37, inciso XXI da Constituição
Federal de 1988 e arts. 3º, caput,7º, §2º, II e III, 13, 25, II, 55, III e V, da Lei nº 8.666/1993;
d) determinar ao Prefeito de Grajaú, Senhor Mercial Lima de Arruda que:
d1) seja dada continuidade ao acompanhamento da demanda judicial, objeto do contrato anulado, por meio da
Procuradoria Municipal, ou caso contrário, que promova o devido certame licitatório para a contratação dos
serviços advocatícios, com a devida justificativa, dotação orçamentária e preço determinado;
d2) os recursos oriundos da complementação federal do Fundef/Fundeb sejam aplicados integralmente em ações
de melhoria na educação, em consonância com da Lei 11.494/2007 e conforme entendimento firmando no
Acórdão nº 1824/2017-TCU-Plenário;
d3) sejam incluídos os elementos de fiscalização necessários a demonstração da regularidade de todos os
procedimentos de contratação do Município, em obediência à IN nº 34/2014-TCE/MA.
e) recomendar ao Prefeito de Grajaú, Senhor Mercial Lima de Arruda que:
e1)adote as providências administrativas, tendo em vista o disposto no item “b” e anule o contrato de prestação
deserviços acima mencionado, no prazo de quinze dias, nos termos do art. 51 da Lei nº 8.258/2005 e art. 247 do
Regimento Interno do TCE/MA, sob pena de se adotar a providência prevista no art. 51, §2º da LOTCE/MA;
e2) se abstenha de efetuar contratações diretas quando não preenchidos os requisitos legais;
e3) que se abstenha de firmar contratos ad exitum, ressalvando-se os casos em que não envolvam recursos
públicos;
f) considerar habilitado nos autos, na qualidade de interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados,
representadopor Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da Rocha, OAB/PE
nº 42.109
g) determinar à Unidade Técnica responsável o efetivo monitoramento do cumprimento desta deliberação;
h) comunicar aos representantes e interessados o inteiro teor da presente decisão, bem como ao Ministério
Público Estadual;
i) comunicar o teor da decisão ao juízo onde tramita a ação de cumprimento patrocinada pelo escritório João
Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados;
j) após a realização das diligências cabíveis, apensar os autos às contas do município de Grajaú, para apuração
das responsabilidades administrativas do gestor que subscreveu o contrato.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-
Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador-geral Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
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Presidente
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Paulo Henrique Araujo dos Reis

Procurador-geral de Contas

Processo nº 2687/2017 – TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada pelo Tribunal de Contas –
Representação (Medida Cautelar)
Exercício financeiro: 2016
Representante: Ministério Público de Contas – por meio de seus membros signatários, Procuradores Flávia
Gonzalez Leite e Jairo Cavalcanti Vieira
Representado: Município de Araioses/MA
Responsável: Valeria Cristina Pimentel Leal (CPF nº 036.911.653-46 ), Prefeita, no período de 01/01/2013 a
31/12/2016, residente na Rua 28 de julho, nº 33. Bairro Centro, Araioses, CEP nº 65.570-000
Responsável: Cristino Gonçalves de Araujo (CPF nº 055.335.202-44), Prefeito, no período de 01/01/2017 a
31/12/2020, residente na Avenida Dr. Paulo Ramos, s/n. Centro, Araioses, CEP nº 65.570-000
Interessado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Procuradores constituídos: João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7.631-A, Benner Roberto Ranzan de
Britto, OAB/MA nº 13.881-A e Bruno Milton de Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A
Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Federal, representado pelo Advogado Roberto Charles
de Menezes Dias, OAB/MA nº 7.823 e Conselho Seccional do Maranhão, representado pelo Presidente, Thiago
Roberto Morais Diaz, OAB/MA nº 7.614
Interessado: Federação dos Municípios do Estado do Maranhão -FAMEM, representada pelo seu Presidente,
Cleomar Tema Carvalho Cunha
Procuradores constituídos: Renata Cristina Azevedo Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Ilan Kelson de
MendonçaCastro, OAB/MA nº 8.063-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424 e Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268
Interessado: Associação Nacional dos Procuradores Municipais -ANPM, representado pelo Presidente, Carlos
Figueiredo Mourão
Procurador constituído: Alexsandro Rahbani Aragão Feijó, OAB/MA nº 6074
Interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados
Procuradores constituídos: Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da
Rocha, OAB/PE nº 42.109
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, em desfavor do município de
Araioses, representado pela senhora Valeria Cristina Pimentel Leal, Prefeita, no período de
01/01/2013 a 31/12/2016 e pelo Senhor Cristino Gonçalves de Araujo, Prefeito, no período de
01/01/2017 a 31/12/2020, por suposta ilegalidade na contratação direta de escritórios de
advocacia para a realização de serviços jurídicos visando o recebimento dos valores
decorrentes de diferenças do FUNDEF pela subestimação do valor mínimo anual por aluno
(VMAA), previsto na Lei do FUNDEF n.º 9.424/96. Conhecer. Considerar procedente a
representação e ilegal o Procedimento de Inexigibilidade. Manter a medida cautelar deferida.
Determinar. Recomendar. Comunicar.

DECISÃO PL-TCE N.º 219/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à representação formulada pelo Ministério Público de
Contas em desfavor do Município de Araioses/MA, no exercício financeiro de 2016, representado pela Senhora
Valeria Cristina Pimentel Leal, Prefeita, no período de 01/01/2013 a 31/12/2016 e pelo Senhor Cristino
Gonçalves de Araujo, Prefeito, no período de 01/01/2017 a 31/12/2020, acerca de suposta ilegalidade no
Procedimento de Inexigibilidade, do qual decorreu a celebração de contrato com o escritório de advocacia
JOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS visando o recebimento de valores
decorrentesde diferenças do FUNDEF pela subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), previsto
na Lei n.º 9.424/1996 (Lei do FUNDEF), quando do cálculo da complementação devida pela União, os
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Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na forma do art. 104, caput, da
Lei Orgânica, decidem:
a) conhecer a representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 43, inciso VII, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LO TCE/MA);
b) considerar procedente a representação e ilegal o Procedimento de Inexigibilidade, bem como todos os atos
administrativos decorrentes do Contrato celebrado entre o município de Araioses e o escritório João Azedo e
Brasileiro Sociedade de Advogados, por afronta ao art. 37, inciso XXI da Carta Política de 1988, ao art. 8º,
Parágrafoúnico, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e aos arts. 3º, caput, 7º, §2º, II e III, 13, 25,
II,55, III e V, da Lei nº 8.666/1993, posto que ausentes os requisitos de singularidade e complexidade do objeto
para realização do processo de dispensa por inexibilidade, o que afronta os princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade e competitividade;
c) manter a medida cautelar deferida, sem prejuízo do disposto no item anterior, com os efeitos referendados
pelo Supremo Tribunal Federal na Suspensão de Segurança nº 5.182/MA, nos termos do art. 75, caput da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005, para que o município se abstenha de realizar pagamentos do contrato decorrente
dadispensa de licitação, em razão de afronta aos princípios constitucionais relativos à administração pública, em
especial ao princípio da licitação e da competitividade, nos termos do art. 37, inciso XXI da Constituição
Federal de 1988 e arts. 3º, caput,7º, §2º, II e III, 13, 25, II, 55, III e V, da Lei nº 8.666/1993;
d) determinar ao Prefeito de Araioses, Senhor Cristino Gonçalves de Araujo, que:
d1) seja dada continuidade ao acompanhamento da demanda judicial, objeto do contrato anulado, por meio da
Procuradoria Municipal, ou caso contrário, que promova o devido certame licitatório para a contratação dos
serviços advocatícios, com a devida justificativa, dotação orçamentária e preço determinado;
d2) os recursos oriundos da complementação federal do Fundef/Fundeb sejam aplicados integralmente em ações
de melhoria na educação, em consonância com da Lei 11.494/2007 e conforme entendimento firmando no
Acórdão nº 1824/2017-TCU-Plenário;
d3) sejam incluídos os elementos de fiscalização necessários a demonstração da regularidade de todos os
procedimentos de contratação do Município, em obediência à IN nº 34/2014-TCE/MA.
e) recomendar ao Prefeito de Araioses, Senhor Cristino Gonçalves de Araujo, que:
e1)adote as providências administrativas, tendo em vista o disposto no item “b” e anule o contrato de prestação
deserviços acima mencionado, no prazo de quinze dias, nos termos do art. 51 da Lei nº 8.258/2005 e art. 247 do
Regimento Interno do TCE/MA, sob pena de se adotar a providência prevista no art. 51, §2º da LOTCE/MA;
e2) se abstenha de efetuar contratações diretas quando não preenchidos os requisitos legais;
e3) que se abstenha de firmar contratos ad exitum, ressalvando-se os casos em que não envolvam recursos
públicos;
f) considerar habilitado nos autos, na qualidade de interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados,
representadopor Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da Rocha, OAB/PE
nº 42.109
g) determinar à Unidade Técnica responsável o efetivo monitoramento do cumprimento desta deliberação;
h) comunicar aos representantes e interessados o inteiro teor da presente decisão, bem como ao Ministério
Público Estadual;
i) comunicar o teor da decisão ao juízo onde tramita a ação de cumprimento patrocinada pelo escritório João
Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados;
j) após a realização das diligências cabíveis, apensar os autos às contas do município de Araioses, para apuração
das responsabilidades administrativas do gestor que subscreveu o contrato.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-
Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador-geral Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator
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Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 2696/2017 – TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada pelo Tribunal de Contas –
Representação (Medida Cautelar)
Exercício financeiro: 2016
Representante: Ministério Público de Contas – por meio de seus membros signatários, Procuradores Flávia
Gonzalez Leite e Jairo Cavalcanti Vieira
Representado: Município de Buriti/MA
Responsável: Rafael Mesquita Brasil (CPF nº 084.793.876-02), Prefeito, no período de 01/01/2013 a
31/12/2016, residente na Avenida Governador Nunes Freire, s/n. Bairro Centro, Buriti, CEP nº 65.515-000
Responsável: Lourinaldo Batista da Silva (CPF nº 450.531.203-82), Prefeito, no período de 01/01/2017 a
31/12/2020, residente na Avenida Candoca Machado, s/n. Centro, Buriti, CEP nº 65.515-000
Advogados constituídos: David Roberth Diniz Borges, OAB/MA nº 16.504, Humberto Henrique Veras Teixeira
Filho, OAB/MA nº 6.645 e Cecília Raquel Marques Teixeira, OAB/MA nº 16.499
Interessado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Procuradores constituídos: João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7.631-A, Benner Roberto Ranzan de
Britto, OAB/MA nº 13.881-A e Bruno Milton Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A
Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Federal, representado pelo Advogado Roberto Charles
de Menezes Dias, OAB/MA nº 7.823 e Conselho Seccional do Maranhão, representado pelo Presidente, Thiago
Roberto Morais Diaz, OAB/MA nº 7.614
Interessado: Federação dos Municípios do Estado do Maranhão -FAMEM, representada pelo seu Presidente,
Cleomar Tema Carvalho Cunha
Procuradores constituídos: Renata Cristina Azevedo Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Ilan Kelson de
MendonçaCastro, OAB/MA nº 8.063-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424 e Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268
Interessado: Associação Nacional dos Procuradores Municipais -ANPM, representado pelo Presidente, Carlos
Figueiredo Mourão
Procurador constituído: Alexsandro Rahbani Aragão Feijó, OAB/MA nº 6074
Interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados
Procuradores constituídos: Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da
Rocha, OAB/PE nº 42.109
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, em desfavor do município de
Buriti, representado pelo senhor Rafael Mesquita Brasil, Prefeito, no período de 01/01/2013 a
31/12/2016 e pelo Senhor Lourinaldo Batista da Silva, Prefeito, no período de 01/01/2017 a
31/12/2020, por suposta ilegalidade na contratação direta de escritórios de advocacia para a
realização de serviços jurídicos visando o recebimento dos valores decorrentes de diferenças
do FUNDEF pela subestimação do valor mínimo anual por aluno (VMAA), previsto na Lei do
FUNDEF n.º 9.424/96. Conhecer. Considerar procedente a representação e ilegal o
Procedimentode Inexigibilidade. Manter a medida cautelar deferida. Determinar. Recomendar.
Comunicar.

DECISÃO PL-TCE N.º 220/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à representação formulada pelo Ministério Público de
Contas em desfavor do Município de Buriti/MA, no exercício financeiro de 2016, representado pelo Senhor
Rafael Mesquita Brasil, Prefeito, no período de 01/01/2013 a 31/12/2016 e pelo Senhor Lourinaldo Batista da
Silva, Prefeito, no período de 01/01/2017 a 31/12/2020, acerca de suposta ilegalidade no Procedimento de
Inexigibilidade, do qual decorreu a celebração de contrato com o escritório de advocacia JOÃO AZEDO E
BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS visando o recebimento de valores decorrentes de diferenças
do FUNDEF pela subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), previsto na Lei n.º 9.424/1996
(Lei do FUNDEF), quando do cálculo da complementação devida pela União, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por
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unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na forma do art. 104, caput, da Lei Orgânica, decidem:
a) conhecer a representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 43, inciso VII, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LO TCE/MA);
b) considerar procedente a representação e ilegal o Procedimento de Inexigibilidade, bem como todos os atos
administrativos decorrentes do Contrato celebrado entre o município de Buriti e o escritório João Azedo e
Brasileiro Sociedade de Advogados, por afronta ao art. 37, inciso XXI da Carta Política de 1988, ao art. 8º,
Parágrafoúnico, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e aos arts. 3º, caput, 7º, §2º, II e III, 13, 25,
II,55, III e V, da Lei nº 8.666/1993, posto que ausentes os requisitos de singularidade e complexidade do objeto
para realização do processo de dispensa por inexibilidade, o que afronta os princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade e competitividade;
c) manter a medida cautelar deferida, sem prejuízo do disposto no item anterior, com os efeitos referendados
pelo Supremo Tribunal Federal na Suspensão de Segurança nº 5.182/MA, nos termos do art. 75, caput da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005, para que o município se abstenha de realizar pagamentos do contrato decorrente
dadispensa de licitação, em razão de afronta aos princípios constitucionais relativos à administração pública, em
especial ao princípio da licitação e da competitividade, nos termos do art. 37, inciso XXI da Constituição
Federal de 1988 e arts. 3º, caput,7º, §2º, II e III, 13, 25, II, 55, III e V, da Lei nº 8.666/1993;
d) determinar ao Prefeito de Buriti, Senhor Lourinaldo Batista da Silva que:
d1) seja dada continuidade ao acompanhamento da demanda judicial, objeto do contrato anulado, por meio da
Procuradoria Municipal, ou caso contrário, que promova o devido certame licitatório para a contratação dos
serviços advocatícios, com a devida justificativa, dotação orçamentária e preço determinado;
d2) os recursos oriundos da complementação federal do Fundef/Fundeb sejam aplicados integralmente em ações
de melhoria na educação, em consonância com da Lei 11.494/2007 e conforme entendimento firmando no
Acórdão nº 1824/2017-TCU-Plenário;
d3) sejam incluídos os elementos de fiscalização necessários a demonstração da regularidade de todos os
procedimentos de contratação do Município, em obediência à IN nº 34/2014-TCE/MA.
e) recomendar ao Prefeito de Buriti, Senhor Lourinaldo Batista da Silva que:
e1) se abstenha de efetuar contratações diretas quando não preenchidos os requisitos legais;
e2) que se abstenha de firmar contratos ad exitum, ressalvando-se os casos em que não envolvam recursos
públicos;
f) considerar habilitado nos autos, na qualidade de interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados,
representadopor Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da Rocha, OAB/PE
nº 42.109
g) determinar à Unidade Técnica responsável o efetivo monitoramento do cumprimento desta deliberação;
h) comunicar aos representantes e interessados o inteiro teor da presente decisão, bem como ao Ministério
Público Estadual;
i) após a realização das diligências cabíveis, apensar os autos às contas do município de Buriti, para apuração
das responsabilidades administrativas do gestor que subscreveu o contrato.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-
Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador-geral Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 2698/2017 – TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada pelo Tribunal de Contas –
Representação (Medida Cautelar)
Exercício financeiro: 2016
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Representante: Ministério Público de Contas – por meio de seus membros signatários, Procuradores Flávia
Gonzalez Leite e Jairo Cavalcanti Vieira
Representado: Município de Presidente Juscelino/MA
Responsável: Afonso Celso Alves Teixeira (CPF nº 178.979.713-68 ), Prefeito, no período de 01/01/2013 a
31/12/2016, residente na Rua Rio Branco, nº 22. Bairro Recanto dos Nobres, São Luís, CEP nº 65.074-267
Responsável: Jose Magno dos Santos Teixeira (CPF nº 614.084.683-87), Prefeito, no período de 01/01/2017 a
31/12/2020, residente na Rua São Francisco, s/n. Centro, Presidente Juscelino, CEP nº 65.140-000
Interessado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Procuradores constituídos: João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7.631-A, Benner Roberto Ranzan de
Britto, OAB/MA nº 13.881-A e Bruno Milton de Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A
Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Federal, representado pelo Advogado Roberto Charles
de Menezes Dias, OAB/MA nº 7.823 e Conselho Seccional do Maranhão, representado pelo Presidente, Thiago
Roberto Morais Diaz, OAB/MA nº 7.614
Interessado: Federação dos Municípios do Estado do Maranhão -FAMEM, representada pelo seu Presidente,
Cleomar Tema Carvalho Cunha
Procuradores constituídos: Renata Cristina Azevedo Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Ilan Kelson de
MendonçaCastro, OAB/MA nº 8.063-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424 e Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268
Interessado: Associação Nacional dos Procuradores Municipais -ANPM, representado pelo Presidente, Carlos
Figueiredo Mourão
Procurador constituído: Alexsandro Rahbani Aragão Feijó, OAB/MA nº 6074
Interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados
Procuradores constituídos: Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da
Rocha, OAB/PE nº 42.109
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, em desfavor do município de
Presidente Juscelino, representado pelo senhor Afonso Celso Alves Teixeira, Prefeito, no
período de 01/01/2013 a 31/12/2016 e pelo Senhor Jose Magno dos Santos Teixeira, Prefeito,
no período de 01/01/2017 a 31/12/2020, por suposta ilegalidade na contratação direta de
escritórios de advocacia para a realização de serviços jurídicos visando o recebimento dos
valores decorrentes de diferenças do FUNDEF pela subestimação do valor mínimo anual por
aluno (VMAA), previsto na Lei do FUNDEF n.º 9.424/96. Conhecer. Considerar procedente a
representação e ilegal o Procedimento de Inexigibilidade. Manter a medida cautelar deferida.
Determinar. Recomendar. Comunicar.

DECISÃO PL-TCE N.º 221/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à representação formulada pelo Ministério Público de
Contas em desfavor do Município de Buriti/MA, no exercício financeiro de 2016, representado pelo Senhor
Rafael Mesquita Brasil, Prefeito, no período de 01/01/2013 a 31/12/2016 e pelo Senhor Lourinaldo Batista da
Silva, Prefeito, no período de 01/01/2017 a 31/12/2020, acerca de suposta ilegalidade no Procedimento de
Inexigibilidade, do qual decorreu a celebração de contrato com o escritório de advocacia JOÃO AZEDO E
BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS visando o recebimento de valores decorrentes de diferenças
do FUNDEF pela subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), previsto na Lei n.º 9.424/1996
(Lei do FUNDEF), quando do cálculo da complementação devida pela União, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na forma do art. 104, caput, da Lei Orgânica, decidem:
a) conhecer a representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 43, inciso VII, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LO TCE/MA);
b) considerar procedente a representação e ilegal o Procedimento de Inexigibilidade, bem como todos os atos
administrativos decorrentes do Contrato celebrado entre o município de Presidente Juscelino e o escritório João
Azedoe Brasileiro Sociedade de Advogados, por afronta ao art. 37, inciso XXI da Carta Política de 1988, ao art.
8º,Parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e aos arts. 3º, caput, 7º, §2º, II e III, 13,
25, II, 55, III e V, da Lei nº 8.666/1993, posto que ausentes os requisitos de singularidade e complexidade do
objeto para realização do processo de dispensa por inexibilidade, o que afronta os princípios da legalidade,
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moralidade, impessoalidade e competitividade;
c) manter a medida cautelar deferida, sem prejuízo do disposto no item anterior, com os efeitos referendados
pelo Supremo Tribunal Federal na Suspensão de Segurança nº 5.182/MA, nos termos do art. 75, caput da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005, para que o município se abstenha de realizar pagamentos do contrato decorrente
dadispensa de licitação, em razão de afronta aos princípios constitucionais relativos à administração pública, em
especial ao princípio da licitação e da competitividade, nos termos do art. 37, inciso XXI da Constituição
Federal de 1988 e arts. 3º, caput,7º, §2º, II e III, 13, 25, II, 55, III e V, da Lei nº 8.666/1993;
d) determinar ao Prefeito de Presidente Juscelino, Senhor Jose Magno dos Santos Teixeira, que:
d1) seja dada continuidade ao acompanhamento da demanda judicial, objeto do contrato anulado, por meio da
Procuradoria Municipal, ou caso contrário, que promova o devido certame licitatório para a contratação dos
serviços advocatícios, com a devida justificativa, dotação orçamentária e preço determinado;
d2) os recursos oriundos da complementação federal do Fundef/Fundeb sejam aplicados integralmente em ações
de melhoria na educação, em consonância com da Lei 11.494/2007 e conforme entendimento firmando no
Acórdão nº 1824/2017-TCU-Plenário;
d3) sejam incluídos os elementos de fiscalização necessários a demonstração da regularidade de todos os
procedimentos de contratação do Município, em obediência à IN nº 34/2014-TCE/MA.
e) recomendar ao Prefeito de Presidente Juscelino, Senhor Jose Magno dos Santos Teixeira, que:
e1) se abstenha de efetuar contratações diretas quando não preenchidos os requisitos legais;
e2) que se abstenha de firmar contratos ad exitum, ressalvando-se os casos em que não envolvam recursos
públicos;
f) considerar habilitado nos autos, na qualidade de interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados,
representadopor Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da Rocha, OAB/PE
nº 42.109
g) determinar à Unidade Técnica responsável o efetivo monitoramento do cumprimento desta deliberação;
h) comunicar aos representantes e interessados o inteiro teor da presente decisão, bem como ao Ministério
Público Estadual;
i) após a realização das diligências cabíveis, apensar os autos às contas do município de Presidente Juscelino,
para apuração das responsabilidades administrativas do gestor que subscreveu o contrato.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-
Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador-geral Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 2725/2017 – TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada pelo Tribunal de Contas –
Representação (Medida Cautelar)
Exercício financeiro: 2016
Representante: Ministério Público de Contas – por meio de seus membros signatários, Procuradores Flávia
Gonzalez Leite e Jairo Cavalcanti Vieira
Representado: Município de Cidelândia/MA
Responsável:Ivan Antunes Caldeira (CPF nº 252.512.103-10), Prefeito, no período de 01/01/2013 a 31/12/2016,
residente na Rua Manoel Trindade, nº 1021. Bairro Centro, Cidelândia, CEP nº 65.921-000
Responsável: Fernando Augusto Coelho Teixeira (CPF nº 033.642.983-51), Prefeito, no período de 01/01/2017
a 31/12/2020, residente na Rua Henrique La Roque, s/n. Centro, Cidelândia, CEP nº 65.921-000
Advogados constituídos: Amadeus Pereira da Silva, OAB/MA nº4408, Faustino Costa de Amorim, OAB/MA nº
5.966-A, Reury Gomes Sampaio, OAB/MA nº 10.277 e Tiago Novais da Silva, OAB/MA nº 11.095
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Interessado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Procuradores constituídos: João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7.631-A, Benner Roberto Ranzan de
Britto, OAB/MA nº 13.881-A e Bruno Milton de Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A
Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Federal, representado pelo Advogado Roberto Charles
de Menezes Dias, OAB/MA nº 7.823 e Conselho Seccional do Maranhão, representado pelo Presidente, Thiago
Roberto Morais Diaz, OAB/MA nº 7.614
Interessado: Federação dos Municípios do Estado do Maranhão -FAMEM, representada pelo seu Presidente,
Cleomar Tema Carvalho Cunha
Procuradores constituídos: Renata Cristina Azevedo Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Ilan Kelson de
MendonçaCastro, OAB/MA nº 8.063-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424 e Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268
Interessado: Associação Nacional dos Procuradores Municipais -ANPM, representado pelo Presidente, Carlos
Figueiredo Mourão
Procurador constituído: Alexsandro Rahbani Aragão Feijó, OAB/MA nº 6074
Interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados
Procuradores constituídos: Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da
Rocha, OAB/PE nº 42.109
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, em desfavor do município de
Cidelândia, representado pelo senhor Ivan Antunes Caldeira, Prefeito, no período de
01/01/2013 a 31/12/2016 e pelo Senhor Fernando Augusto Coelho Teixeira, Prefeito, no
período de 01/01/2017 a 31/12/2020, por suposta ilegalidade na contratação direta de
escritórios de advocacia para a realização de serviços jurídicos visando o recebimento dos
valores decorrentes de diferenças do FUNDEF pela subestimação do valor mínimo anual por
aluno (VMAA), previsto na Lei do FUNDEF n.º 9.424/96. Conhecer. Considerar procedente a
representação e ilegal o Procedimento de Inexigibilidade. Manter a medida cautelar deferida.
Determinar. Recomendar. Comunicar.

DECISÃO PL-TCE N.º 222/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à representação formulada pelo Ministério Público de
Contasem desfavor do Município de Cidelândia/MA, no exercício financeiro de 2016, representado pelo Senhor
Ivan Antunes Caldeira, Prefeito, no período de 01/01/2013 a 31/12/2016 e pelo Senhor Fernando Augusto
Coelho Teixeira, Prefeito, no período de 01/01/2017 a 31/12/2020, acerca de suposta ilegalidade no
Procedimento de Inexigibilidade, do qual decorreu a celebração de contrato com o escritório de advocacia
JOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS visando o recebimento de valores
decorrentesde diferenças do FUNDEF pela subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), previsto
na Lei n.º 9.424/1996 (Lei do FUNDEF), quando do cálculo da complementação devida pela União, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na forma do art. 104, caput, da
Lei Orgânica, decidem:
a) conhecer a representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 43, inciso VII, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LO TCE/MA);
b) considerar procedente a representação e ilegal o Procedimento de Inexigibilidade, bem como todos os atos
administrativos decorrentes do Contrato celebrado entre o município de Cidelândia e o escritório João Azedo e
Brasileiro Sociedade de Advogados, por afronta ao art. 37, inciso XXI da Carta Política de 1988, ao art. 8º,
Parágrafoúnico, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e aos arts. 3º, caput, 7º, §2º, II e III, 13, 25,
II,55, III e V, da Lei nº 8.666/1993, posto que ausentes os requisitos de singularidade e complexidade do objeto
para realização do processo de dispensa por inexibilidade, o que afronta os princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade e competitividade;
c) manter a medida cautelar deferida, sem prejuízo do disposto no item anterior, com os efeitos referendados
pelo Supremo Tribunal Federal na Suspensão de Segurança nº 5.182/MA, nos termos do art. 75, caput da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005, para que o município se abstenha de realizar pagamentos do contrato decorrente
dadispensa de licitação, em razão de afronta aos princípios constitucionais relativos à administração pública, em
especial ao princípio da licitação e da competitividade, nos termos do art. 37, inciso XXI da Constituição
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Federal de 1988 e arts. 3º, caput,7º, §2º, II e III, 13, 25, II, 55, III e V, da Lei nº 8.666/1993;
d) determinar ao Prefeito de Cidelândia, Senhor Fernando Augusto Coelho Teixeira, que:
d1) seja dada continuidade ao acompanhamento da demanda judicial, objeto do contrato anulado, por meio da
Procuradoria Municipal, ou caso contrário, que promova o devido certame licitatório para a contratação dos
serviços advocatícios, com a devida justificativa, dotação orçamentária e preço determinado;
d2) os recursos oriundos da complementação federal do Fundef/Fundeb sejam aplicados integralmente em ações
de melhoria na educação, em consonância com da Lei 11.494/2007 e conforme entendimento firmando no
Acórdão nº 1824/2017-TCU-Plenário;
d3) sejam incluídos os elementos de fiscalização necessários a demonstração da regularidade de todos os
procedimentos de contratação do Município, em obediência à IN nº 34/2014-TCE/MA.
e) recomendar ao Prefeito de Cidelândia, Senhor Fernando Augusto Coelho Teixeira, que:
e1) se abstenha de efetuar contratações diretas quando não preenchidos os requisitos legais;
e2) que se abstenha de firmar contratos ad exitum, ressalvando-se os casos em que não envolvam recursos
públicos;
f) considerar habilitado nos autos, na qualidade de interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados,
representadopor Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da Rocha, OAB/PE
nº 42.109
g) determinar à Unidade Técnica responsável o efetivo monitoramento do cumprimento desta deliberação;
h) comunicar aos representantes e interessados o inteiro teor da presente decisão, bem como ao Ministério
Público Estadual;
i) após a realização das diligências cabíveis, apensar os autos às contas do município de Cidelândia, para
apuração das responsabilidades administrativas do gestor que subscreveu o contrato.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-
Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador-geral Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Pauta da 26º sessão Ordinária do Pleno
21/08/2019

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
2 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
3 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
4 Conselheiro Edmar Serra Cutrim
5 Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
6 Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
7 Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
8 Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
9 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

1 - Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
1 - PROCESSO: 4667 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
RESPONSÁVEIS: Alfredo Correa Pinho (012.617.973-53), Claúdio Castelo De Carvalho (425.158.407-44),
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Domingos Jose Soares De Brito (127.200.543-72), Euclides Barbosa Moreira Neto (079.726.953-34),
Gutemberg Fernandes De Araújo (180.228.633-00), Helder Da Silva Rodrigues (106.825.113-15), Helena Maria
Duailibe Ferreira (252.521.943-00), João Castelo Ribeiro Gonçalves (000.355.302-78), Jose Aquiles Sousa
Andrade (749.658.243-34), José Artur Lima Cabral Marques (176.350.553-72), José Marcelo Do Espírito Santo
(074.413.758-60), José Ribamar Barbosa Oliveira Filho (706.510.863-53), Luiz Jandir Amin Castro
(013.018.023-87),Marcio Jorge Berredo Barbosa (653.692.973-04), Maria Iêda Gomes Vanderlei (063.200.313-
87), Orlando José Mendes Diniz (095.044.513-49), Othelino Nova Alves Neto (585.725.383-72), Raimundo
Moacir Mendes Feitosa (022.367.023-53), Roseli De Oliveira Ramos (146.643.303-59), Sergio Eduardo Castro
Fonseca (404.924.353-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: CRISTIANO DUAILIBE COSTA - OAB-14611/MA;
Advogado: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA - OAB-9223/MA;
Advogado: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA - OAB-9223/MA;
Advogado: JOSE ALBERTO SANTOS PENHA - OAB-7221/MA;
Advogado: JOSE HENRIQUE CABRAL COARACY - OAB-912/MA;
Advogado: LUCIANO ALLAN CARVALHO DE MATOS - OAB-6205/MA;
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
Advogado: SONIA MARIA LOPES COELHO - OAB-3811/MA;
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80 ;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 14/08/2019.
2 - PROCESSO: 2679 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MATINHA
RESPONSÁVEIS: Linielda Nunes Cunha (686.792.543-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: GRIJALVA RODRIGUES PINTO NETO - OAB-6150/MA;
Advogado: IANE MUNIZ FERREIRA - OAB-10370/MA;
Advogado: JOAO BATISTA ERICEIRA - OAB-742/MA;
Advogado: MARCONI TORRES FERREIRA - OAB-13925/MA;
Advogado: MAURO HENRIQUE FERREIRA GONCALVES SILVA - OAB-7930/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Interessados: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, representado pelo advogado
Benner Roberto Ranzan de Brito, OAB/MA nº 13881-A, Federação dos Municípios do Maranhão (Famem),
representada pelo advogado Ilan Kelson de Mendonça Castro, OAB/MA nº 8063-A, Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB) - Seção Maranhão, representada pelo advogado Thiago Roberto Moraes Diaz, OAB/MA nº 7614,
o Conselheiro Federal da OAB Roberto Charles de Menezes Dias, OAB/MA nº 7823, e Monteiro e Monteiro
Advogados Associados, representando pelo advogado Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338
3 - PROCESSO: 2695 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE NINA RODRIGUES
RESPONSÁVEIS: Raimundo Aguiar Rodrigues Neto (810.617.733-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: FERNANDO CELSO E SILVA DE OLIVEIRA - OAB-
8150/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, representado pelo advogado Benner
Roberto Ranzan de Brito, OAB/MA nº 13881-A, Federação dos Municípios do Maranhão (Famem),
representada pelo advogado Ilan Kelson de Mendonça Castro, OAB/MA nº 8063-A, Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB) - Seção Maranhão, representada pelo advogado Thiago Roberto Moraes Diaz, OAB/MA nº 7614,
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o Conselheiro Federal da OAB Roberto Charles de Menezes Dias, OAB/MA nº 7823, e Monteiro e Monteiro
Advogados Associados, representando pelo advogado Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338
4 - PROCESSO: 2752 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARUTAPERA
RESPONSÁVEIS: André Santos Dourado (329.631.222-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Interessados: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, representado pelo advogado
Benner Roberto Ranzan de Brito, OAB/MA nº 13881-A, João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7631-A,
Bruno Milton Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A, Federação dos Municípios do Maranhão (Famem),
representada pelos advogados Ilan Kelson de Mendonça Castro, OAB/MA nº 8063-A, Renata Cristina Azevedo
Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424, Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268, Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - Seção Maranhão, representada pelo advogado
Thiago Roberto Moraes Diaz, OAB/MA nº 7614, o Conselheiro Federal da OAB Roberto Charles de Menezes
Dias, OAB/MA nº 7823, e Monteiro e Monteiro Advogados Associados, representando pelo advogado Bruno
Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338
5 - PROCESSO: 2760 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Iracy Mendonca Weba (351.514.123-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Interessados: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, representado pelo advogado
Benner Roberto Ranzan de Brito, OAB/MA nº 13881-A, Federação dos Municípios do Maranhão (Famem),
representada pelo advogado Ilan Kelson de Mendonça Castro, OAB/MA nº 8063-A, Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB) - Seção Maranhão, representada pelo advogado Thiago Roberto Moraes Diaz, OAB/MA nº 7614,
o Conselheiro Federal da OAB Roberto Charles de Menezes Dias, OAB/MA nº 7823, e Monteiro e Monteiro
Advogados Associados, representado pelo advogado Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338
6 - PROCESSO: 2770 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ALCÂNTARA
RESPONSÁVEIS: Anderson Wilker De Abreu Araujo (904.173.483-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Interessados: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, representado pelo advogado
Benner Roberto Ranzan de Brito, OAB/MA nº 13881-A, João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7631-A,
Bruno Milton Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A, Federação dos Municípios do Maranhão (Famem),
representada pelos advogados Ilan Kelson de Mendonça Castro, OAB/MA nº 8063-A, Renata Cristina Azevedo
Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424, Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268, Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - Seção Maranhão, representada pelo advogado
Thiago Roberto Moraes Diaz, OAB/MA nº 7614, o Conselheiro Federal da OAB Roberto Charles de Menezes
Dias, OAB/MA nº 7823, e Monteiro e Monteiro Advogados Associados, representando pelo advogado Bruno
Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338
7 - PROCESSO: 2779 / 2017
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NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
RESPONSÁVEIS: Antônio Ataíde Matos De Pinho (027.479.283-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANA CRISTINA COELHO MORAIS - OAB-7065/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Interessados: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, representado pelo advogado
Benner Roberto Ranzan de Brito, OAB/MA nº 13881-A, João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7631-A,
Bruno Milton Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A, Federação dos Municípios do Maranhão (Famem),
representada pelos advogados Ilan Kelson de Mendonça Castro, OAB/MA nº 8063-A, Renata Cristina Azevedo
Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424, Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268, Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - Seção Maranhão, representada pelo advogado
Thiago Roberto Moraes Diaz, OAB/MA nº 7614, o Conselheiro Federal da OAB Roberto Charles de Menezes
Dias, OAB/MA nº 7823, e Monteiro e Monteiro Advogados Associados, representando pelo advogado Bruno
Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338
8 - PROCESSO: 4011 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO BERNARDO
RESPONSÁVEIS: João Igor Vieira Carvalho (002.551.633-71).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOELSI FRANK COSTA - OAB-13415/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Interessados: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, representado pelo advogado
Benner Roberto Ranzan de Brito, OAB/MA nº 13881-A, Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - Seção
Maranhão, representada pelo advogado Thiago Roberto Moraes Diaz, OAB/MA nº 7614, o Conselheiro Federal
da OAB Roberto Charles de Menezes Dias, OAB/MA nº 7823, e Monteiro e Monteiro Advogados Associados,
representado pelo advogado Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338
9 - PROCESSO: 4032 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA INÊS
RESPONSÁVEIS: Maria Vianey Pinheiro Bringel (126.821.283-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Interessados: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, representado pelo advogado
Benner Roberto Ranzan de Brito, OAB/MA nº 13881-A, Federação dos Municípios do Maranhão (Famem),
representada pelo advogado Ilan Kelson de Mendonça Castro, OAB/MA nº 8063-A, Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB) - Seção Maranhão, representada pelo advogado Thiago Roberto Moraes Diaz, OAB/MA nº 7614,
o Conselheiro Federal da OAB Roberto Charles de Menezes Dias, OAB/MA nº 7823, Monteiro e Monteiro
Advogados Associados, representando pelo advogado Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338
Total de Processos: 9

2 - Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
1 - PROCESSO: 3232 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ALCÂNTARA
RESPONSÁVEIS: Heloisa Helena Franco Leitão (253.008.653-20).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
Advogado: Sâmara Santos Noleto - OAB/MA 12996;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Embargos de declaração
2 - PROCESSO: 3541 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTANA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Francisca Maria Valentim Gomes Oliveira (421.156.803-59), Francisco Das Chagas
Marques (463.038.803-63), Joao Sebastiao Silva De Almeida (315.427.603-30).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: PAULO HUMBERTO FREIRE CASTELO BRANCO - OAB-
7488-A/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Embargos de declaração
3 - PROCESSO: 4033 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
RESPONSÁVEIS: Iraney Antonio Rodrigues Trinta (437.675.243-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB/MA 6499;
Advogado: Ludmila Rufino Borges Santos - OAB/PI 14618-A;
Advogado: Thiago de Sousa Castro - OAB/MA 11657;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Embargo de declaração
4 - PROCESSO: 7275 / 2011
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Aluisio Guimaraes Mendes Filho (667.464.857-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: MARCIANA DE MOURA TEIXEIRA - OAB-6691/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 7390 / 2016
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE CIVIL DO PREFEITO DE MONÇÃO
RESPONSÁVEIS: Paula Francinete Da Silva Nascimento (711.352.273-49).
PARTE: Clayton Noleto Silva-Secretário da SINFRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Tomada de Contas especial de Convênio
6 - PROCESSO: 11765 / 2016
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA DO MARANHÃO
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RESPONSÁVEIS: Jose Costa Soares Filho (002.549.553-47).
PARTE: Clayton Noleto Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Tomada de Contas Especial de Convênio
7 - PROCESSO: 8110 / 2017
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SATUBINHA
RESPONSÁVEIS: Antonio Rodrigues De Melo (038.150.993-15).
PARTE: Diego Galdino de Araujo-Secretário da SECTUR
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: MARIA CLAUDETE DE CASTRO VEIGA - OAB-
7618/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Tomada de Contas Especial de Convênio
Total de Processos: 7

3 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 3729 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: Soliney De Sousa E Silva (342.638.703-44).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AMANDA CAROLINA PESTANA GOMES MENDES -
OAB-10724/MA;
Advogado: ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAUJO - OAB-8307/MA;
Advogado: LAYS DE FATIMA LEITE LIMA MURAD - OAB-11263/MA;
Advogado: RAIMUNDO ERRE RODRIGUES - OAB-98-P/MA;
Advogado: SILAS GOMES BRAS JUNIOR - OAB-9837/MA;
Advogado: STEFANIA OLIVEIRA CHAVES - OAB-10614/MA;
Advogado: ULISSES EMANUEL MAGALHAES PINTO - OAB-11321/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3861 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
RESPONSÁVEIS: Allan Kardec Felix De Sousa (188.407.362-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 3403 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE ITINGA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Luzivete Botelho Da Silva (244.276.831-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 11989 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE MUNICIPAL DO PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE
RESPONSÁVEIS: Janio De Sousa Freitas (162.888.072-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JORDEL SALES CHAVES JUNIOR - OAB-7807/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3562 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIP. DE SAÚDE DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: Antonio De Padua Cortez Moreira Junior (628.704.673-20), Franco Kiomitsu Suzuki
(041.909.028-29), Gean Monteiro Da Silva (941.995.903-15), Maria Nadi Da Costa Morais (402.104.723-91),
William Guimarães Rios (257.428.683-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 5

4 - Conselheiro Edmar Serra Cutrim
1 - PROCESSO: 4132 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOÃO LISBOA
RESPONSÁVEIS: Francisco Emiliano Ribeiro De Menezes (266.513.601-59), Maria Dos Remedios Cordeiro
Ferreira (365.310.493-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 4281 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CÂNDIDO MENDES
RESPONSÁVEIS: Jose Haroldo Fonseca Carvalhal (304.357.732-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4496 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO PEDAGOGICO - FUNDO DE
MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDEB DE SANTO AMARO DO
MARANHÃO
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RESPONSÁVEIS: Aurinete Freitas Almeida Batalha (640.565.383-87), Luziane Lopes Rodrigues Lisboa
(508.907.513-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: MARCIANA DE MOURA TEIXEIRA - OAB-6691/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 2678 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual de Gestão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FES - HOSPITAL ADELIA MATOS FONSECA
RESPONSÁVEIS: Miguel Lauand Fonseca (054.621.183-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6.527;
Advogado: Ingrid Rayssa Araújo Barros - OAB-MA 14826;
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3058 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CEDRAL
RESPONSÁVEIS: Fernando Gabriel Amorim Cuba (225.741.153-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA;
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80 ;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 6523 / 2016
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Danúbia Loyane De Almeida Carneiro (618.174.493-20).
PARTE: Danúbia Loyane de Almeida Carneiro
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 11212 / 2016
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Danúbia Loyane De Almeida Carneiro (618.174.493-20).
PARTE: Felipe Costa Camarão
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 7

5 - Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
1 - PROCESSO: 3428 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
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ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DOS RODRIGUES
RESPONSÁVEIS: Valdemar Sousa Araujo (452.372.711-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3890 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas dos Gestores das Entidades da Administração Indireta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: CIA DE ÁGUA ESGOTO E SANEAMENTO DE ITINGA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Geraldo Alves De Oliveira (235.137.563-72), Luzivete Botelho Da Silva (244.276.831-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ADRIANA SANTOS MATOS - OAB-18101/MA;
Advogado: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO - OAB-6499/MA;
Advogado: KATIANA DOS SANTOS ALVES - OAB-15859/MA;
Advogado: LUDMILA RUFINO BORGES SANTOS - OAB-17241/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4140 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER
RESPONSÁVEIS: Antonio Dias De Moraes Neco (531.686.403-44).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 5361 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Jorgetans Damasceno (226.859.605-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 9739 / 2018
NATUREZA: Consulta
ESPÉCIE: Consulta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
RESPONSÁVEIS: Francisco De Assis Santos Araujo (237.936.783-34).
PARTE: FRANCISCO DE ASSIS SANTOS ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 5

6 - Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
1 - PROCESSO: 2924 / 2010
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NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARUTAPERA
RESPONSÁVEIS: Amin Barbosa Quemel (093.418.462-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Andreia Saraiva Cardoso dos Reis - OAB/MA 5.677;
Advogado: Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB/MA 6499;
Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255;
Procurador: Francisco Alves de Moura - CPF 206.603.243-34;
Procurador: Marcio André C. de Carvalho - CPF 648.583.403-68;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Embargos de Declaração.
2 - PROCESSO: 3085 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BACURITUBA
RESPONSÁVEIS: Filomena Ribeiro Barros (725.831.183-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa - OAB-MA 9023;
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
3 - PROCESSO: 4404 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA -
FUNDEB DE PINHEIRO
RESPONSÁVEIS: Cezar Ronald De Jesus Salomao (062.536.103-25), Jose Ribamar Ribeiro Dias
(255.884.353-20), Jose Teixeira Castelo Branco Junior (816.295.593-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
4 - PROCESSO: 1451 / 2017
NATUREZA: Recurso de Revisão
ESPÉCIE: Recurso de Revisão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: GABINETE CIVIL DO PREFEITO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Francisco Rovélio Nunes Pessoa (064.774.025-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10.724;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Recurso de Revisão
5 - PROCESSO: 7162 / 2018
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Denúncia
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE URBANO SANTOS
RESPONSÁVEIS: Iracema Cristina Vale Lima (406.473.663-04).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Denúncia
6 - PROCESSO: 10119 / 2018
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Denúncia
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
RESPONSÁVEIS: Aleandro Gonçalves Passarinho (427.785.143-68).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Denúncia
7 - PROCESSO: 10219 / 2018
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Denúncia
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
RESPONSÁVEIS: Aleandro Gonçalves Passarinho (427.785.143-68).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Denúncia
8 - PROCESSO: 144 / 2019
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato De Carvalho Lago Junior (054.654.003-15).
PARTE: Primeiro Time Informáttica
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Representação
9 - PROCESSO: 367 / 2019
NATUREZA: Consulta
ESPÉCIE: Consulta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jose Joaquim Figueredo Dos Anjos (054.637.343-72).
PARTE: JOSE JOAQUIM FIGUEREDO DOS ANJOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Consulta
Total de Processos: 9

7 - Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
1 - PROCESSO: 3719 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
RESPONSÁVEIS: Sebastiao Torres Madeira (053.595.113-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
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2 - PROCESSO: 4416 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
RESPONSÁVEIS: Sebastiao Torres Madeira (053.595.113-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4450 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
RESPONSÁVEIS: Marcos Silva Vasconcelos (181.605.038-57).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 5423 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR
RESPONSÁVEIS: Maria Da Conceição Lima (014.929.113-21).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 8462 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
RESPONSÁVEIS: Francisco De Assis Andrade Ramos (760.792.873-15).
PARTE: Betha Sistemas Ltda
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: BRUNO CALDAS SIQUEIRA FREIRE - OAB-6798/MA;
Advogado: BRUNO CENDES ESCORCIO - OAB-11910/MA;
Advogado: Carlos Alberto Pael Farias - OAB-20136/MS;
Advogado: Ernesto Muniz de Souza Junior - OAB/SC 24.757;
Advogado: João Paulo Zampieri Salomão - OAB-16820/MS;
Advogado: RODRIGO DO CARMO COSTA - OAB-9500/MA;
Advogado: Shênia Maria Renaud Vidal - OAB-4523-B/MS;
Procurador: Diego Oliveira dos Santos - CPF nº 913.261.173-00;
Procurador: Geraldo Palhano Maiolino - CPF 074.169.621-53;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 8729 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Francisco Pedreira Martins Junior (493.947.203-59), Rafael Luis Morais Araujo
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(042.882.333-56).
PARTE: Qualis Consultoria
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Daniel Lima Cardoso - OAB/MA 13.334;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 6

8 - Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
1 - PROCESSO: 2810 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR ARCHER
RESPONSÁVEIS: Ciranilde Alencar Lourenço (955.541.223-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração interposto pela Senhora Ciranilde Alencar Lourenço (Secretária
Municipal de Saúde), impugnando o Acórdão PL TCE/MA nº 863/2015.
2 - PROCESSO: 2816 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE GOVERNADOR ARCHER
RESPONSÁVEIS: Suely De Jesus Borges Rodrigues (802.190.633-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração interposto pela Senhora Suely de Jesus Borges Rodrigues
(Secretária Municipal de Educação), impugnando o Acórdão PL TCE/MA nº 889/2015.
3 - PROCESSO: 2820 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE GOVERNADOR ARCHER
RESPONSÁVEIS: José Mamédio Lourenço Silva (096.907.783-15), Raimundo Nonato Leal (176.057.333-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração interposto pelos Senhores Raimundo Nonato Leal (Prefeito) e José
Mamédio Lourenço Silva (Secretário Municipal de Administração), impugnando o Acórdão PL TCE/MA nº
892/2015. Processos apensados: 2810/2010 (FMS), 2823/2010 (FMAS) e 2816/2010 (Fundeb).
4 - PROCESSO: 9905 / 2011
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Termo Aditivo
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Aluisio Guimaraes Mendes Filho (667.464.857-49).
PARTE: Mafra - Manutenção e Serviços Ltda
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor Aluísio Guimarães Mendes Filho,
impugnando termos do Acórdão CS-TCE nº 18/2017.
5 - PROCESSO: 4228 / 2012
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NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA
RESPONSÁVEIS: Carlos Pereira Machado (050.335.638-74).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ADRIANA SANTOS MATOS - OAB-18101/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Embargos de declaração opostos pelo Senhor Carlos Pereira Machado (Prefeito) ao Acórdão
PL-TCE nº 158/2019.
6 - PROCESSO: 5491 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO
RESPONSÁVEIS: Benedito Oseas Araujo Correa (614.427.553-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 6

9 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 3625 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ
RESPONSÁVEIS: Jozias Lima Oliveira (202.018.263-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10.724;
Advogado: Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB/MA 5759;
Advogado: Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB/MA 7099;
Advogado: Danilo Gonçalves Costa e Lima - OAB/MA 6487;
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307;
Advogado: Gabriella Martins Reis - OAB/MA 9758;
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - OAB/MA 11.263;
Advogado: MARIANA BARROS DE LIMA - OAB-10876/MA;
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599;
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837;
Procurador: Juliane Pedrosa Bezerra - CPF 896.443.013-15;
Procurador: Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto - CPF: 045.278.463-88;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração. VISTA AO CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE FRANÇA
FERREIRA NA SESSÃO DE 03/07/2019, APÓS PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR
2 - PROCESSO: 3630 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ
RESPONSÁVEIS: Jozias Lima Oliveira (202.018.263-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AMANDA CAROLINA PESTANA GOMES MENDES -
OAB-10724/MA;
Advogado: ANTONIO GERALDO DE OLIVEIRA MARQUES PIMENTEL JUNIOR - OAB-5759/MA;
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Advogado: BRUNO LEONARDO SILVA RODRIGUES - OAB-7099/MA;
Advogado: DANILO GONCALVES COSTA E LIMA - OAB-6487/MA;
Advogado: ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAUJO - OAB-8307/MA;
Advogado: GABRIELLA REIS AMIN CASTRO - OAB-9758/MA;
Advogado: LAYS DE FATIMA LEITE LIMA MURAD - OAB-11263/MA;
Advogado: MARIANA BARROS DE LIMA - OAB-10876/MA;
Advogado: RAIMUNDO ERRE RODRIGUES NETO - OAB-10599/MA;
Advogado: SILAS GOMES BRAS JUNIOR - OAB-9837/MA;
Procurador: Juliane Pedrosa Bezerra - CPF 896.443.013-15;
Procurador: Walter de Vasconcelos Neto CPF 045.278.463-88;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE FRANÇA FERREIRA NA SESSÃO
DE 03/07/2019, APÓS PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR
3 - PROCESSO: 3644 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ
RESPONSÁVEIS: Jozias Lima Oliveira (202.018.263-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10.724;
Advogado: Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB/MA 5759;
Advogado: Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB/MA 7099;
Advogado: Danilo Gonçalves Costa e Lima - OAB/MA 6487;
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307;
Advogado: Gabriella Martins Reis - OAB/MA 9758;
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - OAB/MA 11.263;
Advogado: Mariana Barros de Lima - OAB/MA 10.876;
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599;
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837;
Procurador: Juliane Pedrosa Bezerra - CPF 896.443.013-15;
Procurador: Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto - CPF 045.278.463-88;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração. VISTA AO CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE FRANÇA
FERREIRA NA SESSÃO DE 03/07/2019, APÓS PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR
4 - PROCESSO: 2521 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
RESPONSÁVEIS: Maria De Fátima Souza Fernandes (197.781.803-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Augusto Sousa - OAB/MA4847;
Advogado: Cristian Fábio Almeida Borralho - OAB/MA8310;
Advogado: João Henrique Raposo Nascimento - OAB/MA 9.152;
Advogado: Wellington Francisco Sousa - OAB-MA7323;
Advogado: Zildo Rodrigues Uchoa Neto - OAB/MA7636;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração. VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO
NA SESSÃO DE 12/06/2019, APÓS PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR.
5 - PROCESSO: 2918 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
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ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE VITÓRIA DO MEARIM
RESPONSÁVEIS: Doris De Fátima Ribeiro Pearce (080.884.973-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
6 - PROCESSO: 2944 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAJEADO NOVO
RESPONSÁVEIS: Raimundinho Gomes Barros (146.881.403-63).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Alessandra Nereida Sousa Silva - OAB/MA 8340;
Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA 8130;
Advogado: Izabella Moreira Vaz - OAB/MA 9.595;
Advogado: José Fernandes da Conceição - OAB/MA 8348;
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80;
Procurador: Irene Aguiar Sousa Lindoso - CPF 023.982.213-77;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
7 - PROCESSO: 2992 / 2011
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Denúncia
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE RIACHÃO
RESPONSÁVEIS: Joao Santos Braga (413.173.003-00).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 3535 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Emanoel Carvalho (127.565.124-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307;
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599;
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837;
Advogado: Udedson Batista Tavares Mendes - OAB/MA 7943;
Procurador: Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto - CPF: 045.278.463-88;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
9 - PROCESSO: 3917 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BACABEIRA
RESPONSÁVEIS: José Venâncio Corrêa Filho (375.275.173-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10.724;
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Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307;
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599;
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837;
Procurador: Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto - CPF: 045.278.463-88;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
10 - PROCESSO: 3752 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARAJÁ DO SENA
RESPONSÁVEIS: Manoel Edivan Oliveira Da Costa (420.512.153-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antônio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6527;
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 4396 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE GONÇALVES DIAS
RESPONSÁVEIS: Vilson Andrade Barbosa (444.702.903-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE FRANÇA FERREIRA NA SESSÃO
DE 24/07/2019, APÓS VOTO DO RELATOR.
12 - PROCESSO: 4417 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Maria Ivanice Bastos Pimentel Leal (407.498.273-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 1927 / 2015
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE DOM PEDRO
RESPONSÁVEIS: Maria Arlene Barros Costa (803.779.633-72).
PARTE: Hernando Dias de Macedo
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOSE RORICIO AGUIAR DE VASCONCELOS JUNIOR -
OAB-6477/MA;
Advogado: MARCOS GEORGE ANDRADE SILVA - OAB-6635/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 4654 / 2017
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
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ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELO
RESPONSÁVEIS: Maria Lucia Silva Sousa (780.590.971-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 5953 / 2017
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE VARGAS
RESPONSÁVEIS: Luiz Gonzaga Coqueiro Sobrinho (409.317.303-68).
PARTE: Clayton Noleto Silva-Secretário da SECID
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 15
Total de Processos da Pauta: 69

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 16 de Agosto de 2019
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Presidente do Pleno
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